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Só desejo esclarecer que os três primeiros itens que nós vamos apreciar agora 

são retificações da votação que aconteceu na semana passada. Começaremos pelo 

item nº 1.  

(Super, a Gaby repetiu A EMENTA AQUI PORQUE FICARIA CONFUSO 

SEM ELA.) 

Item nº 1:  

Discussão e votação, em 2º turno, do Projeto de Lei nº 1.052, de 2020, de 

autoria do Deputado Reginaldo Sardinha, que “torna obrigatória a higienização 

periódica das portas, maçanetas, corrimãos, puxadores, interfones e elevadores para 

todos os edifícios ou condomínios do Distrito Federal, em razão das medidas de 

combate à Covid-19, e dá outras providências”. 

A proposição foi aprovada em segundo turno na sessão extraordinária do dia 

25 de março. Foi apresentada uma emenda ao projeto. A CESC não se manifestou 

sobre a Emenda nº 1. Portanto, a Presidência designa o Deputado Jorge Vianna para 

emitir parecer sobre a matéria. 

Solicito ao Relator, Deputado Jorge Vianna, que emita parecer da Comissão 

de Educação, Saúde e Cultura sobre a matéria. 

s/Célia 

REVISÃO: HELOÍSA 
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PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito ao Relator da 

Comissão de Educação, Saúde e Cultura, Deputado Jorge Vianna, que emita o parecer 

sobre a emenda. (Pausa.) 

Enquanto o Deputado Jorge Vianna se organiza, eu gostaria de, para facilitar 

o nosso trabalho, pedir aos Srs. Deputados que se ausentarem do vídeo que o 

desliguem para que a tela não fique sem ninguém presente. Isso facilita o nosso 

trabalho, inclusive para a contagem do quorum para as deliberações. Então, peço que, 

quando os senhores se ausentarem do computador, desliguem o vídeo, como também 

desliguem o microfone quando não estiverem fazendo uso da palavra. 

DEPUTADA JÚLIA LUCY – Sr. Presidente, solicito o uso da palavra. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Concedo a palavra a V.Exa. 

DEPUTADA JÙLIA LUCY (NOVO. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, eu 

gostaria de reiterar o pedido de tramitação do projeto de resolução que encaminhei 

na semana passada para destinarmos parte do orçamento da Câmara para a Secretaria 

de Saúde. O Deputado Robério Negreiros já fez o despacho para a Unidade de 

Constituição e Justiça e para a Unidade Orçamentária também. Conforme já havíamos 

acordado, é necessário que sejam apresentados esses estudos técnicos.  

Então, eu gostaria que essas unidades apresentassem esses estudos para 

deliberarmos sobre esse projeto de resolução amanhã, Sr. Presidente. Esse é o meu 

pedido.  
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Quero também considerar que nós estamos com prioridade de aprovar 

projetos relacionados ao cuidado com as mulheres e informar que a Procuradoria da 

Câmara, órgão da Casa do qual sou titular, está com um programa de disseminação 

de combate à violência contra a mulher nos condomínios de Águas Claras. Para eu ser 

mais precisa, 320 condomínios abriram espaço para nós de forma gratuita para 

divulgar a nossa campanha de combate à violência doméstica.  

A gente sabe que, nesse período, infelizmente, está acontecendo um aumento 

de violência doméstica. A própria ONU já informou sobre esse número no mundo todo. 

A França, por exemplo, já está alugando quarto de hotel para cuidar dessas mulheres 

que estão sofrendo violência em casa de uma forma mais acentuada. 

Então, eu quero agradecer a esses condomínios e pedir aos síndicos e demais 

pessoas que estejam nos assistindo e que queiram colocar essa nossa campanha nos 

seus condomínios que entrem em contato conosco para fornecermos o material.  

Obrigada, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) - Concedo a palavra ao 

Deputado Jorge Vianna. 

DEPUTADO JORGE VIANNA (PODE. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente, parecer da Comissão de Educação, Saúde e Cultura à 

Emenda nº 1 ao Projeto de Lei nº 1.052 de 2020, de autoria do Deputado Reginaldo 

Sardinha, que “torna obrigatória a higienização periódica das portas, maçanetas, 

corrimãos, puxadores, interfones e elevadores para todos os edifícios ou condomínios 
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do Distrito Federal, em razão das medidas de combate à Covid-19, e dá outras 

providências. 

A emenda prevê a sanção ao Projeto de Lei nº 1.052 de 2020. 

Somos favoráveis à Emenda nº 1. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão o parecer da 

Comissão de Educação, Saúde e Cultura. (Pausa.).  

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer da Comissão de Educação, Saúde e Cultura está aprovado com 18 

votos favoráveis. 

Ratifico, portanto, a votação em primeiro turno com 21 votos favoráveis e, em 

segundo turno, com 22 votos favoráveis, bem como a sua redação final. (Pausa.) 

Item nº 2: 

Discussão e votação, em 2º turno, do Projeto de Lei nº 1.024 de 2020, de 

autoria do Deputado João Cardoso, que “dispõe sobre o uso de máscaras de proteção 

do aparelho respiratório e álcool em gel por motoristas e cobradores do Serviço de 

Transporte Público Coletivo do Distrito Federal e dá outras providências”.  

S/Sandra  
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